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JAILSON JOSÉ MARQUES   -  Ten Cel  PM
                  Resp. pela Diretoria  de  Pessoal

C O N F E R E:

GILMAR DE ARAÚJO OLIVEIRA  -  Maj  PM
             Resp. pela Subdiretoria de  Pessoal

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE PESSOAL
     
   

RECIFE, 11 DE ABRIL DE 2007

BOLETIM INTERNO

Nº D 1.0.00.0.0 067
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Para  conhecimento  desta  Diretoria  e  devida  execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E
I - Serviços Diários  

Para o dia 12  (quinta-feira)

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E 

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO  DE  OFICIAL

1.1.0.  Requerimento Despachado

O  Militar do Estado  abaixo relacionado,  requer Ajuda de Custo, 
em virtude de haver sido movimentado  conforme tabela abaixo:
Post
o

Mat. OME Prot./Data Nome Movimentação

Cel 
PM 1693-4 CPA 6512.1/

23/Jan/07
Adilson Bernardo da 
Silva 2ªEMG/CPA

DEFERIDO: De conformidade com o Art.42 e Inc.I do Art.43, da Lei 10.426, de 
27Abr90 e alterações trazidas pelo anexo IV-F,  da Lei Complementar nº32, de 
27Abr01, bem como informações fornecidas pela DP-1 E SSAFP/DF. (Nota n° 
0549/2007/DP-3/SD)

O  Militar  do Estado,  abaixo  relacionado,  requer  01(um)  Auxílio 
para Aquisição de Uniforme por haver permanecido por mais de (04) quatro anos 
no  posto atual.
Posto Mat. OME Prot./Data Nome Publicação

Maj 
PM 1565-2 11ºBPM 5320.9/

21/Dez/06
Alcides Romão de 
S. Filho

SP nº001/
08Jan96
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6.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

6.1.0.  Portaria do Comando Geral   Nº 034/DP-2, de 11ABR2007

Ementa:  Exonera, Designa e Passa a Condição de Adido como se 
Efetivo fosse Oficial.

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, c/c os Incisos I e II do Art. 5º e de acordo com a alínea “b”, Inciso II 
do Art. 10 e Inciso VII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e 
Praças (RMOP/PMPE), aprovado por meio do Decreto nº 7.510, de 18OUT81; 
publicado no SUNOR nº 18/81, de 05NOV81 bem como o § 1º do Art.  7º do 
Decreto Estadual  nº 19.606, de 25FEV97;

 R E S O L V  E:

I – Exonerar do cargo de:

Diretor de Pessoal
Posto/Quadro Mat. Nome
Cel QOPM 1673-0 Alexandre José de Souza Britto

II – Designar para responder pelo cargo de 

Diretor de Pessoal
Posto/Quadro Mat. Nome
Ten Cel QOPM 1696-9 Jailson José Marques

 III –  ...........................................................
 IV –  ...........................................................

V –  Contar os efeitos da presente portaria a partir da data de sua 
publicação. (Transcrito do BG nº 067, de 11ABR2007).

4ª P A R T E

IV - Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)
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5.0.0.  ALTERAÇÃO DE SERVIDOR(A) PÚBLICO(A)

5.1.0.  Gratificação Adicional de Tempo de Serviço - Elevação

De  acordo  com  o  Art.  166  da  Lei  nº  6.123/68  e  o  contido  no 
Encaminhamento  nº 181/07  da  Diretoria  de   Apoio  Jurídico Previdenciária   de 
Aposentadoria/FUNAPE, datado de 26.02.2007, a elevação,  para 03 qüinqüênios, 
da  Gratificação  Adicional  de  Tempo  de  Serviço  da  servidora  pública,  abaixo 
relacionado:

PARA:  15%

MATRÍCU
LA

NOME ADMISSÃO NO 
ESTADO

A CONTAR

90496-1 MARIA IVONETE DE 
FREITAS DE OLIVEIRA 09/04/1986 28/04/97

(Nota nº 118 /2007/DP-5)

5.1.1.  Requerimento Despachado

REQUERENTE: ALEX  JOSÉ  DE  SANTANA,  matrícula  nº  100866-8, 
Professor, PCPM-MG-7, lotado  no CPM. 
OBJETO: Exclusão do Programa de Vale-Transporte, a partir de  1º. 04.2007. 
DESPACHO: Deferido. Previsto no Decreto nº 26.087, de 30.10.03 e Instrução 
de Serviço nº 003/2003/SARE de 10.10.03, publicada no DOE 194, de 11.10.03 e 
transcrita no Suplemento Normativo nº 050 de 15.10.03.  (Nota nº 116/2007/DP-
5)

REQUERENTE:  MARISTELA NEVES DE MESQUITA RODRIGUES DOS 
SANTOS, matrícula nº 860-5, Assistente de Administração, PCPM-NM, lotada 
na 6ª EMG.
OBJETO:  Exclusão do Programa de Vale-Transporte, a partir de  1º .05.2007.
DESPACHO:  Deferido. Previsto no Decreto nº 26.087, de 30.10.03 e Instrução 
de Serviço nº 003/2003/SARE de 10.10.03, publicada no DOE 194, de 11.10.03 e 
transcrita no Suplemento Normativo nº 050 de 15.10.03. (Nota nº 117/2007/DP-5)

5.1.2.  Extravio de Documento

Comunicou  o  servidor  público  desta  Corporação,  DOUGLAS 
ALVES  DO  AMARAL,  matrícula  nº  980.1328-3,  Auxiliar  de  Enfermagem 
PCPM-NM, lotado no CAS, através de Boletim de Ocorrência nº 07E0097003841, 
de 18..03.2007, às 18h10min, que, nesta data, extraviou seu Cartão Eletrônico de 
passagem nº 06850000174503-7 (1ªVIA).  (Nota nº 130/2007/DP-5).
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DEFERIDO: De conformidade com o Art.75, Parágrafo 3º da Lei nº10.426 de 27 
Abr 90, com as modificações trazidas pela Lei Complementar nº032, de 21Abr01, 
bem como,  informações prestadas pela DP-1 e SSAFP/DF.  (Nota n° 0489/2007/
DP-3/SD)

1.1.1  Designação de Função

Designo para  responder  pela Subdiretoria  de Pessoal,  a contar  de 
11ABR2007,  o  Maj  PM  Mat.021050-1/DP-3  -  GILMAR  DE  ARAÚJO 
OLIVEIRA, cumulativamente com as funções que já exerce, ficando dispensado 
da referida função o Ten Cel PM Mat.1696-9 – Jailson José Marques, por motivo 
de está respondendo pela  Diretoria de Pessoal, conforme tornou público o BG nº 
067, de 11ABR2007. (Nota n° 222/2007/DP-6)

1.1.2  Férias - Concessão

Concedi, a contar de 22 FEV 07, 19 (dezenove) dias restantes das 
férias regulamentares relativas ao ano de 2006, ao Cap PM Mat. 2017-6 – GILDO 
TOMÉ DA SILVA, as quais foram suspensas conforme a Nota para BI nº 104/07, 
publicada no Boletim Interno da DP nº 063, de 03 ABR 07. (Nota nº 105/2007-
SCH)

2.0.0.  ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.  Requerimento Despachado 

O  Militar  do Estado,  abaixo  relacionado,  requer  01(um)  Auxílio 
para Aquisição de Uniforme por haver permanecido por mais de (04) quatro anos 
no  posto atual.
Grad Mat. OME Prot./Data Nome Publicação

2ºSgt 
PM

18146-
3 13ºBPM 0830.0/

05/Dez/06
Edison Cordeiro da 
Silva

BG nº108/
08Jun01

DEFERIDO: De conformidade com o Art.75, Parágrafo 3º da Lei nº10.426 de 27 
Abr 90, com as modificações trazidas pela Lei Complementar nº032, de 21Abr01, 
bem  como,   informações  prestadas  pela  DP-1  e  SSAFP/DF. (Nota  n° 
0490/2007/DP-3/SD)

Os Militares do Estado, abaixo relacionados, requereram o Auxílio 
para Aquisição de Uniforme no valor de 03(três) vezes o soldo da nova graduação, 
em razão de terem sido promovidos à graduação de 3ºSgt.PM.
Grad. Mat. OME Prot./Data Nome Publicação

3ºSgt 
PM

17299-
5 4ºBPM 3668.8/

16/Mai/05
Frederico  J.  I.  A  da 
Silva

BG nº001/
03Jan05
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3ºSgt 
PM

29762-
3 5ºBPM 3112.8/

13/Jul/05
Carlos  Alberto  B 
Feitosa

BG nº092/
19Mai05

3ºSgt 
PM

23218-
1 DP 1291.5/

05/Jan/07
Enilton  José  de 
Oliveira

BG nº231/
14Dez06

INDEFERIDO: Quanto ao pagamento do valor de 03(três) vezes o soldo da nova 
graduação,  tendo  em  vista  o  novo  disciplinamento  jurídico  trazido  pela  Lei 
Complementar nº32/01 e o Parecer da PGE nº519/06, publicado no BG nº209, de 
10 de Nov de 2006. (Nota nº 0477/2007/DP-3/SD)
DEFERIDO: Quanto ao pagamento de 01(uma) vez o valor nominal estabelecido 
no  Anexo  IV-E  da  referida  Lei  Complementar,  respeitando-se  a  respectiva 
graduação. (Nota n° 0477/2007/DP-3/SD)

Os Militares do Estado, abaixo relacionados, requereram o Auxílio 
para Aquisição de Uniforme no valor de 03(três) vezes o soldo da nova graduação, 
em razão de terem sido promovidos à graduação de 3ºSgt.PM.
Grad. Mat. OME Prot./Data Nome Publicação

3ºSgt 
PM

24388-
4 CSM/MB 1805.0/

06/Ago/04
Joselino Leite 
Brandão

BG nº088/
17Mai04

3ºSgt 
PM

23807-
4 14ºBPM 2593.1/

11/Out/05
Fábio H. de A 
Barros

BG nº088/
17Mai04

3ºSgt 
PM

18735-
6 8ºBPM 6915.7/

27/Out/05
Inácio David B 
de Souza

BG nº001/
03Jan05

INDEFERIDO: Quanto ao pagamento do valor de 03(três) vezes o soldo da nova 
graduação,  tendo  em  vista  o  novo  disciplinamento  jurídico  trazido  pela  Lei 
Complementar nº 32/01 e o Parecer da PGE nº519/06, publicado no BG nº209, de 
10 de Nov de 2006.
DEFERIDO: Quanto ao pagamento de 01(uma) vez o valor nominal estabelecido 
no  Anexo  IV-E  da  referida  Lei  Complementar,  respeitando-se  a  respectiva 
graduação. (Nota n°0476/2007/DP-3/SD)

O Militar do Estado  abaixo relacionado , requer Ajuda de Custo, em 
virtude de haver sido movimentado conforme tabela abaixo:
Grad. Mat. OME Prot./Data Nome Movimentação

3ºSgt 
PM

33020-
0 8ºBPM 3390/

29/Jun/06
Genival Santos e 
Souza 7ºBPM/8ºBPM

DEFERIDO: De conformidade com o Art.42 e Inc.I do Art.43, da Lei 10.426, de 
27Abr90 e alterações trazidas pelo anexo IV-F, da Lei Complementar nº32, de 27 
Abr01,  bem  como  informações  fornecidas  pela  DP-1  e  SSAFP/DF. (Nota  n° 
0472/2007/DP-3/SD)

2.1.1  Licença Médica - Concessão
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Concedi,   a 2º Sgt  PM Mat.950203-3/SSJD/SC – VANDERLEIA 
DE FARIAS CAVALCANTE,  02 (dois)  dias de Licença para Tratamento de 
Saúde (LTS), conforme Atestado Médico da Diretoria de Saúde – Centro Médico 
Hospitalar, apresentado. 

3.0.0.  ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.  Requerimento Despachado 

Os Militares do Estado  abaixo relacionados , requerem Ajuda de 
Custo, em virtude de haverem sido movimentados conforme tabela abaixo:
Gra
d.

Mat. OME Prot./Data Nome Movimentação

CB 
PM

16365-
1 9ºBPM 6328.6/

25/Mai/05
José Luiz dos S 
Filho 9ºBPM/CFAP

CB 
PM

16334-
1 9ºBPM 6327.8/

25/Mai/05
Enoque de A de 
Melo CFAP/9ºBPM

DEFERIDO: De conformidade com o Art.42 e Inc.I do Art.43, da Lei 10.426, de 
27Abr90 e alterações trazidas pelo anexo IV-F, da Lei Complementar nº32, de 27 
Abr01,  bem  como  informações  fornecidas  pela  DP-1  e  SSAFP/DF. (Nota  n° 
0373/2007/DP-3/SD)

4.0.0.  ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0.  Requerimento Despachado 

Os  Militares  do  Estado  abaixo  relacionados,  requerem  Ajuda  de 
Custo, em virtude de haverem sido movimentados conforme tabela abaixo:
Gra
d

Mat. OME Prot./Data Nome Movimentação

SD 
PM

31494-
3 9ºBPM 1199.0/

06/Dez/06
Evaldo Bezerra 
Lopes

3ªCPM(Águas 
Belas)/1ªCPM
(Garanhuns)

SD 
PM

950253
-0 4ºBPM 9892/

26/Set/06
Suzana C. C. 
Borges

PCS(Caruaru)/
4ªCPM
(Bezerros)

SD 
PM

105490
-2 4ºBPM 1184.9/

30/Nov/06
Higgo Charles P 
de Lima CFAP/4ºBPM

DEFERIDO: De conformidade com o Art.42 e Inc.I do Art.43, da Lei 10.426, de 
27Abr90 e alterações trazidas pelo anexo IV-F, da Lei Complementar nº32, de 27 
Abr01,  bem  como  informações  fornecidas  pela  DP-1  e  SSAFP/DF. (Nota  n° 
0607/2007/DP-3/SD)
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